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ORDEM DE SERVIÇO Nº 2022.1145818 - PROAD

ORDEM DE SERVIÇO N.º 064/2022 - PROAD.

 

 

O PRÓ-REITOR DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,
considerando a Resolução n.º 222/2011 da SEAP e a necessidade de normatizar o uso dos veículos da frota
da UEPG,

 

 R  E  S  O  L  V  E:

 

Art. 1º - É expressamente proibido o uso de veículos da frota oficial fora do horário normal de expediente
do Órgão (inclusive horários do almoço), bem como aos sábados, domingos e feriados, salvo para
desempenho de encargos inerentes ao serviço público e devidamente autorizado pelo titular do Órgão.

Art. 2º - É expressamente proibido o transporte de pessoas estranhas ao serviço público, inclusive
familiares do usuário, à locais diversos do objeto de serviço do usuário credenciado.

Art. 3º - Da mesma forma fica proibida a guarda do veículo de propriedade oficial em locais diferenciados
dos destinados pelo setor competente do Órgão responsável pela respectiva frota, devendo o veículo, em
qualquer saída, partir da base e voltar para a base, salvo se expressamente autorizado pelo responsável pelo
Órgão ou em casos de força maior, devidamente comprovados.

Art. 4º - A   infringência das normas estabelecidas, acarretará sanções previstas em Lei.

 

                                                                                                      P.R.A

 

                                                                                   Emerson Martins Hilgemberg

                                                                PRÓ-REITOR DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

Em 26 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Emerson Martins Hilgemberg, Pró-reitor de Assuntos
Administrativos, em 28/09/2022, às 17:46, conforme Resolução UEPG CA 114/2018 e art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.uepg.br/autenticidade informando
o código verificador 1145818 e o código CRC FE09BE80.
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